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LAURO DE FREITAS

CONTRATO n". (H)2A 2021)

Pelo presente instrumento. as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as seguintes

declarações e cláusulas:

LI( ITAÇÃO: Inexigibilidaden"003 2020. Art. 25. Ill. Ja I ei SM6 43. CC (2 . Jo art 3 da Instru ao Normalna n

02'05, do I CM BA.
PRO( ENSO ADMINISTRATIVO: 24905 2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.170I.1710.33003900.00

CONTRATANTE: MUNifiPIO DE LAURO DE ¥REITAS, inscrito no CNP): 13 927.819 0001-40. com sede na

Praça Jodo lhiago dos Santos. Centro. Lauro de Freitas lla, neste ato representado por sua Preteita bra. Moema habel

Passos Gramacho.

CONTRATAIJA: ESTREI AR PRODUÇÕEN E NERVIÇON EIRELI, inscrita no CNPJ: 28.\5 95 000\-NI. com

sede na Rua Visconde do Rosário. n 04. Sala 705. (omarcio. Sahador BA. LTP: 40.015-050. firmam o preseme

contrato. mediante as seguintes clausulas e condições. as quais aceitam. ratificam e autorptm:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação do Artista Jackson Costa, pani apresentaçào do Narau do Poeta no

dia 18 de Janeiro de 2020. os lóh. e interrenções artisticas nos dias 11. 12. IS e \+01 2020. como parte il
programaçào do projeto l rilhas das Artes. no Parque I cológico em vilas do At15ntico.

CLÁUSULASEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO: o presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias,

contados a partir da assinatura do termo.

CIÁLSULA 1ERO EIRA - PREÇO: O presente t ontrato tem o valor global estipulado em RS 20 00000 note md
realsh

CIÃO%CLA QUARTA - EORMA DE PAGAMENTO: O pagtonemo sern realinido em parcebi única. em ate Ti
dias, a conuir a partir do encerramento da participaçño do artista no Projeto frilha das Anes. ou scia, du ID de Janeiro
de 2020. após a apresentaçào. com a respectita nota thcal. que sera processada e paga apos a aprourno pelo <to
compelente da ( ON I RA I AN 1 E.

CIÁUNU1.A QUINTA - RESPONSABILIDADES:
I

- A CON IRA I ADA será responsavel pela qualidade tecnica e antstica dos scruços prestados, dc\endo atenda o

rigoroso padreo de qualidade. pontualidade e assiduidade eugido pelo (X)N
I RA \ AN ll .

5.2 - Os hens particulares da CON FRA I ADA parantirSo o presente comrato. bem como quak¡uer mdenda
decorrente de sua etecuçào.
5 3 A CON1RA I ADA detern responder por quaisquer danos pessoais ou nunenais causados por sen, pro'issmn as

durante a CNecuçào do contrato
5.4 A CON FRA I ADA serà responsútel pelos encargos trattilhistas. pret idenciarios. listais. toinerciais c pol ladas x,

demais despesas resultantes da erecuçào do objeto do presente (1)NTRA Il T

5.5 A CON I RA TADA devera manter, durante a etecuçño contratual. plena regularidade liscal e perante a segundadc
social e FG EN.

5.6 A CONTRA I ADA ficará responsavel pelo pagamento de todos os encargos pertinentes junto ao I CAll

CLÄUNULA slŒTA - FISCALIZAÇÃO: Os scravos ora atençados serno fiscabrados pela secretinia dc Meio
Ambiente. Saneamento e Recursos flidricos - SEMARIL atraves da servidora designada. Sra. Ramona ILirbosa Mena.
Matricula: '0345-7

C1ÁUSULA NÉTIMA - RECONllECIMENTO: A CON I RA I ADA reconhece os doenos do ( ( IN
I R 3 I AN i i cm

operar a rescisàn administintiMI deste pacto. na fornut da i ei no. Sh66 93. art. 77

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO: Constitui motivo para a rescisão administrativadeste contrato, a inlosão a

qualquer de suas cláusulas ou a ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei no. 8.666/93.

CLÂLNULA NONA - MUI TAS: A CONTRA FADA alexua com uma multa de 20"o (unte por cental. sobre o ulot
total do contrato no caso de descumprimento de qualquer das condições ou clausulas om aren adys
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CIÁUSULA DÉCIMA - LEGISLACÃO PERTINENTE: i ste contrato e regido pela l ei n 8 6M> 41 e demais

normas de direito administrativo pertinentes.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 04 (quatro) rias de igual teor e talidade innlica na

presença de duas testemunhas abaixo. elegendo o Foro de I auro de i reitas como competente para decidh as queslùes

oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas 10 de Janeiro de 2020.

MÙÑICÍPIÒ DE RÖÙE FRE B ÑTTlÄfÄÑTE
Sr . Mopma Isa ra cho - Prefeita

NECRETARIA DE MÈÏÒ ÄMBIËÑTE SÃÑÈÃÑË RSÒS HÍDálCOS
Alexa es Marques - Secretário

ESTRELAR PR D ÇÖES ENER IRELI - CONTRATADA
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